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A NECESSÁRIA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR

O presente artigo pretende mostrar a 
necessidade da atualização monetária da dispensa 

como a atualização monetária da dispensa de 
licitação em razão do valor se insere no contexto 

analisar como esta alteração torna as aquisições 

a referida alteração é necessária, tendo em vista 

pequeno vulto.

Como regra, para haver uma contratação 

licitatório, com vistas a assegurar, ao maior 

Conforme dita o artigo 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, o dever de licitar 
é imperativo. Contudo, o próprio texto 

Essas ressalvas consistem no instituto da 

contratação direta, devidamente disciplinadas 
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O DO VALOR

que a sua atualização monetária seria favorável ao 
procedimento licitatório.

1 O CUSTO DE UMA LICITAÇÃO PÚBLICA

Todo processo licitatório envolve custos, das 
mais diversas naturezas. Como leciona Justen Filho 

dito, que derivam do cumprimento dos atos 
materiais da licitação e da alocação de pessoal. 

custos de tempo, referentes ao desenvolvimento e 
desenrolar de todo o processo licitatório.

necessários. Já os custos de tempo dizem respeito 

se dedica à execução das diversas atividades 
inerentes ao processo licitatório, ainda que se trate 

Como forma de demonstrar o custo de processo 

processo licitatório e os seus respectivos custos 
associados. Tomando permissão para uma análise 

total do processo deriva de um somatório de 

efeito, ao exame mais detido de algumas das etapas 
citadas do quadro acima.

anteriores, quanto no que tange às expectativas 

A ideia, aqui, é aproveitar a expertise alcançada 
no passado aliada à pretensão que se tem do 
futuro. Assim, quando são analisadas licitações 

passado, para comparação com a expectativa atual 

da referida fase inicial.

Os itens de uma licitação devem ser claros e 
precisos, no que diz respeito a sua descrição, para 

Figura 01 – Custo de uma licitação
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ou, até mesmo, impugnações ao instrumento 

que será despendido tempo do administrador ao 
responder os muitos pedidos de esclarecimentos e 
impugnações. Nesse cenário hipotético, resta claro 
que o comprometimento da celeridade processual 

agora à fase de realização do levantamento de 

uma análise do consumo passado, que servirá 

papel para atividades rotineiras de expediente, 
porém houve admissão de novos funcionários, 
de maneira a aumentar a demanda pelo material. 

passada à nova projeção, de modo que se possa 

contratação.

sistema registro de preço, por exemplo, a Instrução 

inegavelmente envolve custos de tempo, seja na 

através de incursões junto a fornecedores. 

atenção por representar o valor agregado mais 
alto ao processo licitatório, totalizando um custo 

grande circulação. 

ampla, de forma que não se restrinja somente a do 
instrumento convocatório. Isso porque são diversas 

um processo licitatório, como as de resultados, 
devendo todas elas serem computadas e agregadas 

licitação.

entre o limite da dispensa de licitação em razão 

coletado neste estudo.

inciso II, o limite da dispensa de licitação em razão 

nesse sentido, que o custo de um processo licitatório 

legislação para contratação direta. A intenção, por 
ora, não é apresentar de pronto uma solução ao 

levantamento do custo do processo licitatório.

O processo licitatório requer certa celeridade, 

diversas demandas da Administração como 
responsável pela concretização do interesse 

licitações fracassadas, desertas ou muito demoradas 

frustram os anseios da sociedade. 

Como forma de materializar a perda de 

Durante a execução de um processo licitatório, 
os custos vão ocorrendo, porém no momento em 
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Figura 02

a questões mercadológicas. É o caso da licitação 

é, não diz respeito a sua gestão. 

as constatações encimadas não pretendem tão 

dispensa de licitação é mais vantajosa quando 
comparada ao processo licitatório tradicional. Em 

emergencial, ou até mesmo, na hipótese ora 
discutida, atinente ao valor da contratação. 

A partir desse momento, será dada atenção 
especial à dispensa de licitação em razão do valor. 

reais) ou para outros serviços, compras e para 

realizadas de uma só vez.

necessidade de atualização dos incisos citados. 
Essa atualização que se propõe tem fundamento 

pretensão é demonstrar que os valores se tornaram 
incondizentes com a realidade de mercado, além 

de estarem defasados.

desses valores se perpetuaram ao longo 

da Administração, em virtude de serem 
eles incondizentes com a realidade de 
mercado. 

poderão ser anualmente revistos pelo Poder 

limite superior a variação geral dos preços 

A regra antiga conduzia a aplicação de 
reajuste automático dos valores previstos 

essa faculdade existirá apenas quando a 
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Como demonstrado, os valores citados estão 

valores de dispensa previstos nos incisos I e II do 

e atualizados anualmente pelo Poder Executivo 

previsão de atualização anual decorrem da Lei 

nenhuma atualização, sendo que, não há razão 

congelados por tanto tempo. Ainda que se possa 
decidir por não realizar a atualização anual, 

preciso reconhecer que quase duas décadas sem 
nenhuma atualização é muito tempo.

2 PROPOSTA DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA DA DISPENSA EM RAZÃO DO 
VALOR

adotado pode ser estendido de forma análoga para 
a atualização do inciso I do mesmo dispositivo.

Como ponto de partida, será utilizado um 

da dispensa de licitação em razão do valor pelo 

Figura 03 – Atualização do limite de dispensa
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e sessenta e dois centavos), ou seja, mais que 
triplicaria. 

esse valor estivesse corrigido para os dias atuais. 

valores propostos compreendidos entre os limites 
encimados, já que, em um suposto cenário de 
atualização monetária, tais certames não seriam 
realizados. 

hipóteses de desastre total, que trazem à tona uma 

aplicação dos recursos.

do valor em estudo, a calculadora no cidadão, que 

Primeiramente será demonstrado o cálculo pelo 

ao valor a ser corrigido, e ao valor já corrigido 

reais e noventa centavos), isto é, quantia superior 

Como não poderia ser diferente, a atualização por 

recente for a pesquisa, maior será o valor corrigido. 
Logo, enquanto esse valor não for reajustado, a 

ilustrações, será indicado o valor do limite da 
dispensa de licitação em razão do valor corrigido 

atualização são ainda maiores, chegando à casa 

dispositivo, o valor corrigido, que passará a ser 

é algo muito relevante e preocupante. Sem adentrar 

se concluir que a atualização dos limites em estudo 

Figura 05 

Figura 06 Figura 04 
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e não representarem mais o impacto projetado 

para a realização de um processo licitatório são 

Lei de Licitações. 

Outro aspecto a ser destacado é que o 
congelamento desses limites por tanto tempo, além 

possuem para executarem pequenos gastos com a 

CONCLUSÃO

atualização monetária da dispensa de licitação 

e operacionalidade no que tange à aplicação 

valores. 

Foi demonstrada a urgente necessidade de 
atualização monetária da dispensa de licitação 
em razão do valor, tendo em vista os mais 

limites. Dessa forma, foram sugeridos valores de 

área e em cálculos que utilizam indexadores de 
preços. 

Os dados analisados, em tal sentido, permitiram 
concluir que a predita atualização monetária é ideal 

citadas, considerando que o custo do processo 
tendente à realização de um certame é superior ao 

mil reais). Ocorre que, conforme demonstrado 
vastamente, o custo de um processo licitatório gira 

oito reais e quatro centavos). 

situação hipotética, fosse realizar uma compra de 

cinquenta e oito reais e quatro centavos).

Com a atualização monetária do limite da 
dispensa de licitação em razão do valor, nos moldes 
sugeridos, o custo suportado pelo Estado seria 

e oito reais e quatro centavos). Aqui, pertinente 
frisar os cuidados quanto aos custos estimados no 
exemplo. Toda aquisição por dispensa de licitação 
tem que ser cercada de cautela, de forma que, não 
necessariamente, via contratação direta, seriam 

da pesquisa de mercado realizada, podendo assim, 
otimizar o custo ainda mais.

Ora, consoante a ilustração aventada, despender 

(dez mil reais), é um lamentável ateste acerca da 

manuseio da licitação, procedimento estipulado 

das despesas estatais.

custo de um processo de seleção para contratação 
não pode superar o limite da referida dispensa, 

Conforme demonstrado nos estudos 
apresentados, as dispensas de licitação em 
razão do valor, nas condições atuais, são de tal 
forma limitativas que estão fazendo com que 

de ampliar o rol legal de dispensas e, com isso, 
reduzir seus gastos com a realização de diversos 
processos licitatórios, que passariam a ser 
enquadrados dentro de um novo limite da dispensa 
de licitação em razão do valor.

Sendo assim, o valor do limite da dispensa de 
licitação em razão do valor deve sim ser atualizado 
com o condão de tornar as aquisições de pequeno 

somente pode ser encarada como discricionariedade 
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REFERÊNCIAS

nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisi

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de 

verdadeiro imperativo.

Sem adentrar ao campo técnico das questões 

dos limites em estudo não somente é necessária, 

representarem mais o impacto projetado pela Lei, 

realização de um processo licitatório são superiores 

Outro aspecto a ser destacado é que o 
congelamento dos limites por tanto tempo, além de 

para executarem pequenos gastos essenciais ao 
funcionamento das diversas atividades estatais, 

dos gestores para poderem melhor assessorar 

positivamente o progresso da administração 

revolução no modo de se administrar em nosso 


